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ATA DE CONTINUAÇÃO DA ANÁLISE DO PEDIDO DE INALITAÇÃO DA PROPOSTA DA EMPRESA 
SMD EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA E COMÉRCIO EIRELI REFERENTE A TP182/2023-PMB 

 
 

Às 14:00 horas do dia 04 de setembro de 2023, reuniram-se os membros da Comissão 
Permanente de Licitação designada pela portaria 1576/223, para a continuação da análise da 
manifestação ao pedido de inabilitação da empresa SMD EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA E 
COMÉRCIO EIRELI, solicitado pelo representante da empresa NAUS ENGENHARIA LTDA. 

 

Conforme ata anterior, a Comissão Permanente de Licitação com base no parecer 
técnico emitido pela Engenheira Civil da Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, 

concedeu um prazo de 02(dois) dias úteis, para que a empresa SMD EMPREITEIRA DE MÃO DE 

OBRA E COMÉRCIO EIRELI apresentar junto a Comissão de Licitação, documento atestando a 

exequibilidade da sua proposta. 

Sendo assim foi recebido no dia 04 de setembro sua manifestação, confirmando que o 

item apresentado em sua proposta é exequível. 

A Comissão Permanente de Licitação, com base nos documentos apresentados, decide 

declarar vencedora do certame a empresa SMD EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA E COMÉRCIO 

EIRELI. 

Em relação as propostas apresentadas pelas empresas habilitadas, a Comissão 

Permanente de Licitação, ao inserir as propostas no Sistema utilizado pelo Município, ocorreu 

uma discrepância entre o preço unitário e o valor total obtido pela multiplicação, sendo corrigido 

pela Comissão Permanente de Licitação, conforme prevê o edital no item 13.1, letra “b”. 

Sendo assim o valor apresentado pelas empresas foram os seguintes conforme abaixo 

relacionados: 

Onde lê-se:  

SMD EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRACOMÉRCIO EIRELI: R$2.032.737,61; 
DBM COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA:R$2.379.821,95; 
GLOBAL NRG TECNOLOGIA CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA:R$2.243.960,69; 
MSM EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA LTDA:R$2.187.816,11; 
TRIO CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA:R$2.441.123,25; 
IMPLANTA CONST. INCORPORAÇÕES E SERVIÇOS DE ENGENHARIA EIRELI:R$2.579.178,54; 
NAUS ENGENHARIA LTDA :R$2.194.925,14; 
DJP CONSTRUÇÕES LTDA:R$2.361.123,48. 

 

 

 

 



 

Leia:se: 

SMD EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRACOMÉRCIO EIRELI: R$2.032.737,60; 
DBM COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA:R$2.379.811,57; 
GLOBAL NRG TECNOLOGIA CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA:R$2.243.960,68; 
MSM EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA LTDA:R$2.187.816,19; 
TRIO CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA:R$2.441.123,24; 
IMPLANTA CONST. INCORPORAÇÕES E SERVIÇOS DE ENGENHARIA EIRELI:R$2.624.848,01; 
NAUS ENGENHARIA LTDA :R$2.194.925,12; 
DJP CONSTRUÇÕES LTDA:R$2.361.123,76. 

 

Diante do exposto, fica aberto o prazo de 05(cinco) dias úteis para interposição de 

recurso, caso haja interesse das empresas, a partir da data de publicação da ata no Jornal Diário 

Oficial dos Municípios do dia 05/09/2023.    

  

   Nada mais a constar, encerra-se a presente ata que vai assinada pela Comissão 

Permanente de Licitação e representantes presentes. 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO: 
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_____________________________ 
JACSON FEIL 
MEMBRO 
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